
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 1503 DE 02 DE MAIO DE 2024 

 SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de Educação, do Município de Morretes para o 

quadriênio de 2024/2028 e dá providências 

 O Prefeito Municipal de Morretes – Estado do Paraná, Senhor SEBASTIÃO BRINDAROLLI JUNIOR, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente no disposto no art. 69, IV da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a 

Lei nº 18 de 09 de setembro de 1999; 

 DECRETA: 

 Art. 1º - O Conselho Municipal de Educação, do Município de Morretes para o quadriênio 2024-2028, passa a ser 

composto pelos seguintes membros: 

 I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 

Titular: Marcely Arielie Royer Leopoldino – matrícula funcional 995 

Suplente: Anna Vitória de Souza Braz – matrícula funcional 841 

 

 II - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES  

Titular: Kathie Amancia Lanzarini Biscotto – matrícula funcional 50101 

Suplente: Flávia Rebello Miranda – matrícula funcional 300581 

  

III - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

Titular: Beatriz Fabiane da Silva – matrícula funcional 4001 

Suplente: Fabiane do Rocio Valério Chagas – matrícula funcional 25341 

 IV - REPRESENTANTES DO NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Maurício Evangelista - R.G. - 3.073.024-0 

Suplente: Ana Cristina Morato de Lima Triaquim - R.G. - 6.690.190-0 

 

 V - REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

Titular: Ana Elísia Massuco - CPF 057.700.89-74 

Suplente: Paulo Roberto da Silva - CPF 047.382.970-70 

  

Art. 2º - O Presidente do Conselho será eleito entre seus pares, por maioria simples de votos, para um mandato de 02 

(dois) anos, podendo ser reeleito. 

 Art. 3º - No caso de ocorrência de vaga, o novo membro designado deverá completar o mandato do substituído. 

 Art. 4º - Revoga-se o Decreto nº 153/2021. 

 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 Paço Municipal Nhundiaquara, Morretes em 02 de maio de 2024.  

SEBASTIÃO BRINDAROLLI JUNIOR 

Prefeito 
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